
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 
aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 
fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; 
revoga dispositivos da Medida Provisória nº 
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 
8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 
providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 
Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo 

nutricionista responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as 
referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, 
pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e 
adequada.  

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles 
indispensáveis à promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável.  

 
Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer 

ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo ente 
federativo em que se localizam as escolas, observando-se as diretrizes de que trata o art. 2º desta 
Lei.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 
 
 


